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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO IUTÔHIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260í48

TERMO DE CONTRATO DE AQU|S|ÇÃO DE BENS No

20260148 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

Pelo presente instÍumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) pREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP.IMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec. Mun. de Assistencia Social, e do outro lado GM COMERCIO E SERVIÇOS
GRAFICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 57.214.893/000í-95, com sede na AV DOS
HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, S1.1002 M, CALHAU, São Luís -MA, CEP 65071-380, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).GESSIMARIA
ALVES DOS SANTOS MARTINS, portrador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.'1. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE FORMA PARCELADA JUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,
JUVENTUDE E TRABALHO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA., nas condições estabelecidas neste
Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:
ITEM DE5.R1cÀo/ESPEcIF]JÀÇÔES

!ir:r5 aP-Àcho..1âradô-Àp!êsêhLàÇáô:PólsãborrTrãdrcionallPr EllBÀ]lGEM
âzô 

"alidàdê 
Minih.:13 I'lêses

Àch..ôlàLàdo - ÀFrêse.Lacáo: Pó sàbor: Tral1c1..a1
P.dz.',/alrctade
lllnlmo:rS uêses , aà!aclêrisLrcà
Àdlcrónàl, EnriqDêcrdo ccn Vl ramrnàs,
Emiialaqeh 100 9

Tlpo:Cr1sráI Prâzo Válrdà.tê Mtnrmô:r: Mêsê PÀCOTE
1k9 (.ioTÀ ExcLUs

Àcú.ar Trpor C!isLal I Prazo Validôde Mtnrro: l2
üeses. Enüalaqen
r ki, (coTÀ Excr,u:ilvÀ)

C12;13 .P Àni't. BasêrDê MàndiocàrGruporTapioca Subqrupo.com OUILO
a caracterisEicas Àdicicnai
ÀnaC. - Basê: Dê rrcndioca I G!!pô Tcprôcc Srbgllpc

Àdr.ir.na1s: Massa H.i,d.aráda Párá
Tdpi..ã, Com sãbor.
EíBÀ!ÀCEI.,, ]KG (COTÀ EXCTUSlVÀ)

112:lll -P-Elsc.1.o-sabur:salqad! Trpo::rêam cràckêr tnqredr PÀcoTE

Bis..iL. - sàLór: sàlqadô Tipô | c!êâh crâcker I

In'J:edrênLês: sêfr
c.r.t!ra l'racs caracEerl strcas
Àili.iônàis: Sen ),act.se. PÂCOTE 400 G
(raTÀ Excl,UsIJÀ)

al2lr1 Ci' Caré AF!esertaçà.,Torladô Mordo InLc.srdadêrSuave PÀCOTE

5,450

1.5C0,00

3r7.50

BÊ._

PREFAruRA MUNICIPAL OE SANIO ANrONIO DOS LOPES

!rl



l Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AUTÔruIo DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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'rrpo:'rrBdrcronal Empàcctam
Câfé - Àprêsêntâcàô: Tôüâdo MôidÕ Intênsida.lê: suâvê

Tra'li.iona1 Ehpâcúrâmentô: vácu., PÀcoTE 250c

.P-(idrne Bovinà rn Narura-Tipo Corre:Àcém Àpresentaç QUILô

Ti!. Corte:
ÀpresehLâçá::

Esrad. De cÕnserwaÇào: c.nqelado lÀ)

cP-càrnÊ Bôvinâ r. NâLurâ-Tipô Môle Àprê QUIr-O
Intêirà I EsLad

aarne Âovrnà In Na.ura Tipo CorEe: côxào uole
ÀP!esenLaÇão. Peça
In:er!at Estado De c.nsêrwaÇáô:
c.n9eiado (À) (CaTÀ ExCl,UsIvÀ)
a?-cãrnê Bôviná Ii Nâlurâ-Trpô cortêrPaLrnlrô Àplesê. 0!ILo
ràÇá,:Pc.a 1ÀLer!a Estado D

,n Nrtu.a _ TiFo corre: Pâtinàc
aPrese.taaão: Pe::

a.nqê-àlo (À) (caTÀ Ex::usIrÀ)
Àvê Ir NaEura-T:po Àninar:Frângô Tlpc Cô 0J1Io

:re rarxa E sobrecoxô Àpr€se
:ôr.e 0ê Àvê Trpo Àn:har: Franqo I Trpo

ÀPr eselLcç;.
Es:ado De aonservaçào:
a..9eiàdo lÀ) I P!ôcêssamêntso'
aôr.,Pê ie, coh osso (coTÀ

cP-carne Dê Àve In Narurà-Tipo Àninal:Eiànqo rrpo Co QUrI-Ô
:LE:P!!r. ÀPresentaÇáo: lnLe

Tipo Ànimal: Irângô I Tipo

Àpresenraçáo: lnteiró 9sLado De
a.n!êr'.dçá.: cô.9êLàCô (À)

senPele,
s.r oss. (.orÀ ExcLUsM)

. TiPÔ: UIUCUN AP,êSE.EàçàO: Pó (COT lLIILO

r'.rdLhento - Tlpo: Urucum ÀprêsêrtàÇãor Pó (CÔTÀ

GoRDLJFÀ ÀTÉ 2C: DE CREM! DE EMEÀIAGIM
GORDUFÀ AÍE 2Oi

TEI)R GORDUFÀ 20!
LE
.ORDL,]FÂ, PR'CESSÀ}IENTO UHT,

IIOHOCENEIZÀDO- EMBÀI,À6EM 2OO G (COTA

Traqo-Crlpo:Domésticó ripo:TaPo 1,EsPe QUIl,o
.rê1 l.qrediente ÀdicioráL :

Fàrrnhâ De Trrgo - crupc: Domésticô 'rip.'Tipo r,

Inqredienre Àdi.i.nâl I

aorllflcà.la Coh Ferro E Àcidó
E.li.o ícoTÀ ExCLUslvÀ)
cP-Feijâ. pr€tô (boá quâIidâde),o produLo dewe ser d CLrIlo

aê1táô piêtô (bôà quatidade). . p..dutô dêvê sêr dà

(COTA EXCLUSlVÀ)
(rP-Le1re aondensadô-Tipô:IntêgiàIlIngredlentê Básaco cÀIxÀ
: r,êiLê Ih NnLUrâ,CÀIXÀ 195G
Lerrê ao.densado Tapo: Inrêgrâ1 lngledienlê Básicol

cÀrxÀ 395G (COTÀ EXCIUS1va)
cF-Lei;e Em Fó-ôriqem:Dê vâcâ Têôr Gôrdurá | Ínlêqral PÀCoTE
Eôl Jbilrlâdê | lnsLanLáneo. EM
:,erLê am Fo - Oriqem: De vacã Têôr Gôrdura: In.êqrà;

r50,00

3.000,00

450,00

19,524

30,510

15,360

1,200

4t324

6,510

r6,330

r2.68e,0c

I .4 40, 00

2,938,54

1.331,50

1 , 111, 50

s.lubrIidáde:I.sLàntánêô, EHBÀLÀGEMl30G (CoTÀ

Hassà PÀcoT E
'.e T.r9o Cra.oDuro ÀFrese
11ôcarrâ. - Têor De Unidadê: Massâ sêcà sãse cã Massa:

Àp!€s€ntacáo:

l F-Macô.rãô-Teôr !e Lrmrdade:Massa SecaLBase Da
:Dê T.iqô GrdnôDu!. Àprese

Têôr De umldãdê: Mãssá se.à

s.àn.Dür. Àp.esrnLa

i P Gôrlurâ vêqêràl Mà19ãrinà-Tlpo Margarana Süb:rpô: EUBÀrÀCE}!
arer,!sa coFposlcão Eásrca:
;.rdura vêqeLai Ma.salinâ - Tipo: Margarl.a
Subtlpo: crenasà
a.nF.siçãô Eâsi.â: lr.rftô De 30r Dê

TumàLe-Trpo :Ertra.o Con.enLrado
.1u. T.r.li,rrona1 Àpresenraçào

t
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Irl Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

PÍeÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês
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Trpô: ErLraio Concê.rràdo
conposi.áo: T!adrci.nal
À!resentaçáor crene.

EUBÀT,À6EM 34OG (COTÀ EXCI,USIVÀ) V
cl o1eô vegetât cônestivel-Tipô:Pu!ô Espaciê vê9Êtàl EMBÀLÀGEM
:S.la ripo Oual i.lade: Tipc 1.
o1êo:/egeLdl Come3Llvel - Tipô: !úró I Espêcie veqeLdl:

Qualidãde:T1po 900 ML (CoTÀ

lÀpresertÀcàÕ: cÕ OU I L.)
nqetãda (COTA EXCLUSIvÀ
Pulpa De E.uEa - Tipo I CupuaÇu I ÀpresenLàÇào:

cP-PIf.1ENTÀ,do rerno,noi.la,E'ibêlàgeE com 01Xg - PIMEN QUILo
TA, do reino, moi.la, Enüaláqe
- Plr.{ENrÀ, do rernô, noida,Enbalaqen côfr 01 «q

aP Âefrrqerante Materrar:Á,Jua Gasosô/XaropclSal'o!rva UNIDÀDE
ÔE 1]L ICOTÀ EX

Rarri,reranL. - táLeriàl: A9râ 6àsôsé/xàrope i sébôr:

(iicTÀ Ei{cLUsrvÀ)
aP sârsi.hã quenrê rêsfriada embàlàgên oullo
s.l!e..ntênhán esFe.i Í rcàd.

resf riadô êmbâlâgens .{úe

especr fr.ados Õ tocaL de orrqer doproduac

fen.lmêhtô ícoTÀ ExcLUslvÀ)
.P-'HE1PO VERDE,lTOUÀLIDÀDE, COENTRO E CEBOf,INHÀ PROP ALII!O
ORCOES ICUÂIS, COR V'ÂDE ESC

I' OUÀLIDÀDE,

.OR VEROE ÊSCURO, ISENTÀ

]E APOOREC IMENTO, ACONC:'] I'NÀICS EM SÀCOS

ETIO'JE:À DE PESÀGEM, 
'MBÀLÀGEM 

I.O
QUr;acF,À]rÀs (co'rÀ

.F LEGUME !N BETERPÀEÀ (COTÀ EXCIUSIVÀ)
ICOTA EXCL]JS I"À)

C!-LEGLIME IN NÀ'TUÀÀ, lIPO CENOURÀ ICOTÀ EXC]-USIVÀ)
ICOTÀ EXCLUSIVÀ)

Fa!Inhà Dê T!Igo InLêgIáI/E.!IqUêc]dà UNIDÀDE
, Fiblas Tipo: Bisnaga
Pea - Ease: Triqo InteslaIlEn.rquêc]da,
Fibras lTrpô: B1sôâ9â
cach^rr. -uente I nqredrentes

Á! iôo rol . co,

Ôle.r:qeaal, Àpresentaçàô' CorLad.

aâra.Lê.isricã Àdr.1ô.âl: sen

aF Àl§ÀcE HÀcO c/ 25J GR F.esca, Lamánhô e coloraçà. lNiDÀDE
Íif,.n€. devendo se. befr 3ê

À:FÀcE l.lÀC: a/ 25C cR f:escà, ràhà.hô

L.,r..me,dêve.do ser bem dêsênvôlvidâ, irrmê
ê rnta.tá, isêntâ lê

Eerros. e unrdad€
rrvrê dê !êsrdúôs dê

sulldades, parasrtas sem da.csf!srcos ê

cP-.er l!ra In Na!ura - Tipo: Couwe I Àp!esêntaçáo: C OUILO

L:êrdurr ln Nâtufu - Tapôr couve I Àprêsêntàçáô:

.p-À.Er,cÀ, pEÇÀ DE rÀl'rÀNHo MÊDro uNrDÀo ll,rl-o
E (CaTÀ EXaTLJSIVÀ)
ÀCELGÀ, PEÇÀ MÊDIO À GRÀNIE POR

CP-PII'ENTÃO GFÀNDE EIRME, CÀSCÀ LISÀ E QL]ILíJ
BÂIIIIÀNTE, DEVE ÀPRESEN'ÀR À
PIMENTÀO VERDE, 1ÀI,,ÀNIIO GÁÀNDE 

'IRI'IE, 
CÀSCÀ LT5À

BRrr,nÀNTE- DEVE APRESENTÀF ÀusÊNclÀ DE

FUROS, PÀRTES OLIEBFÀDÀS OU MURCI1ÀS (COTÀ

4 .500, 0 0

450,00

80,00

6,610

5,000

5, r00

2.137,50

s85,60

408,00

194 . 65 2, 50

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

o
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l! Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔND DOS LOPES

PÍeÍeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesI illüiü'Müilo
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b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

GLÁUSULA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.1 . O valor total deste contrato é de R$ 194.652,50 (cento e noventa e quaho mil, seiscentos e cinquenta e

dois reais e cinquenta centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cúusULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 32.2O25 PE, na modalidade PREGÃO e fundamentia-se na

Lei no 14.'133/202í, de 1o de abÍil de 2021, e suas altera@es.

GúUSULA QUARTA. DA ExEcUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pruzo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pêla Adminiskação.

4.2. Os bens poderão ser rêjeitâdos, no todo ou em parte, quando em dêsâcordo com as especificaçõês
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procêdida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á mmo realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

o
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GoVERNo MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNp Dos LoPEs
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CLÁUSULA QUINTA - OIVIEÊICN E DA EFICÁCIA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicaçâo do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

PatágtaÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo '107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do MunicÍpio para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA COT.ITRATADA

o
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PÍeÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

7.'1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aft. 137 , ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por elês
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá enlregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante â Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratiante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xtl - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, rp prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍerdas vagas (art. 'l 16, parágraío
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimênsionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência destê Contrato;

ll - A veiculaÇão de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSGALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021 , aft. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, ad. I 17, §í 

o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

Rs.-
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no 14.13312021, art. 1'17, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Adminishação, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execuçáo contrâtual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.048, Classificação econômica 3.3.90.30.00.

CúUSULA DÉctMA - Do PAGAMENTo

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamênto da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

't0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a mmprovaÉo da regularizaÉo da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

FlÉ._
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministÍação deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dêverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inâdimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

í0.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contralado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previstia na legislação aplicável.

Parágralo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusULA DÉcffiA PRIMETRA - DAs ALTERAçÔES DO CONTRATo

í'1.'1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
'14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Fls 
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11.3. As alterações unilaterâis a que se refere o inciso I do caput do atl. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21 de Maio de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo GONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o GONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

12.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.í.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs rNFRAçôES E SANçôES ADM|NTSTRAT|VAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

o
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Vll - Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalwezai

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

'13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratiar, quando praticadas as condutas descritias nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qle justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hlpótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

í3.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será fâcultada a defesa do interessado no pruzo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

D€
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ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento prêvisto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1"):

t - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. '161).

'13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312'1.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

FlE.
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14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

GúUSULA DÉGIMA QUINTA. DoS cAsos oMtssos

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §ío da Lei no '14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

sANTo ANTÔNlo Dos LOPES - MA, '1 1 de Fevereiro de 2026

JL*t,t\, J" $,u. Q*on lvço
SEC. MIJN. DE ASSIST.SÔCIAL JUV. TRABALHA

cNPJ(M F) 06.17 2.7 2010001 -',t1

CONTRATANTE

GM coüERcto E sERvtcos l;;ii1.r.""_3ffii:iEB,:T.::$,#,f 
,

GRAFICOS LTDA:57214893000195 Dados:2026.02.1r 1ó:27;44{3,00,

GM COMERCTO E SERV|ÇOS GRAFTCOS LTDA
cNPJ 57.2í4.893/000í -95

CONTRATADO(A)
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